
 CÂMARA MUNICIPAL DE ARAXÁ -ESTADO DE MINAS GERAIS

RESOLUÇÃO Nº 5/64

Dispõe  sobre  alteração  do  artigo  38,  do  Regimento  Interno  da 
Câmara Municipal.

A CÂMARA MUNICIPAL DE ARAXÁ, decreta e promulga a seguinte Resolução:

Art. 1º – O artigo 38 do Regimento Interno da Câmara Municipal de Araxá passa a 
ter a seguinte redação:

“A Câmara Municipal de Araxá, reunir-se-á em sessão ordinária diariamente nos dias 
úteis, à exceção de sábado, no horário Regimental, a partir desta data, até 30 do corrente 
mês de setembro”.

Art. 2º – A partir de 1º de outubro do corrente ano, a Câmara voltará a reunir-se às 
segundas, terças e sextas-feiras, de conformidade com a Resolução nº 4/64.

Art. 3º – Esta Resolução entrará em vigor após a sua aprovação.

Art. 4º – Revogam-se as disposições em contrário.

Sala das Sessões, 21 de setembro de 1964.
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